
Re: PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS - Credenciamento nº 014/2025

De CISALP | Licitação <licitacao@cisalp.mg.gov.br>
Para Talita Valle <talita.teizen1@pluxeegroup.com>
Data 19/08/2025 11:55

Bom dia!

Em resposta ao solicitado, seguem os esclarecimentos:

1) Quais são as instituições atualmente geridas pelo Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto
Paranaíba -CISALP? 
UPA PATOS DE MINAS, UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DE PATOS DE MINAS (ATENÇÃO BÁSICA E
ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA), CENTRO DE ESPECIALIDADES MÉDICAS DE PATOS DE MINAS (CENTRO DE
ATENÇÃO PSICOSSOCIAL – CAPS TM E CAPS AD III, E ATENÇÃO ESPECIALIZADA E CENTRO DE
ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS(CEO)), CENTRO DE SAÚDE DONA INÊS DE GUIMARÂNIA, CAPS CARMO
DO PARANAÍBA, UPA DE CARMO DO PARANAÍBA, ATENÇÃO PRIMÁRIA A SAÚDE DE CARMO DO PARANAÍBA

 
2) É correto o entendimento que o Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Paranaíba - CISALP

CNPJ nº 02.319.394/0001-70  é o único responsável pelo processamento e realização dos
pagamentos referentes ao objeto contratado? SIM

3) No que se refere às regras para a escolha, pelos usuários, da empresa que será responsável pela
prestação do serviço, solicitamos esclarecimento quanto aos seguintes pontos:

De que forma será conduzido o processo de escolha ou votação? CADA SERVIDOR IRÁ
PREENCHER UM FORMULÁRIO ELETRÔNICO COM SEUS DADOS, EM ESCOLHA A UMA DAS
EMPRESAS.

Quais critérios serão adotados para a definição do resultado em caso de empate? NÃO HÁ
EMPATE, UMA VEZ ESCOLHIDA A EMPRESA PELO FUNCIONÁRIO, ELA SERÁ A GERENCIADORA DO
CARTÃO DAQUELA PESSOA.

 
Atenciosamente,
 

 



Em 18/08/2025 17:06, Talita Valle escreveu:

 
Prezados, boa tarde!
 
A empresa PLUXEE BENEFÍCIOS BRASIL S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 69.034.668/0001-56, por
meio de seu representante legal, interessada em participar do certame acima referendado, vem,
perante ao(à) Senhor(a) Pregoeiro(a), REQUERER OS SEGUINTES ESCLARECIMENTOS:
 
 

1) Quais são as instituições atualmente geridas pelo Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto
Paranaíba -CISALP? 
 

2) É correto o entendimento que o Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Paranaíba - CISALP
CNPJ nº 02.319.394/0001-70  é o único responsável pelo processamento e realização dos
pagamentos referentes ao objeto contratado?

3) No que se refere às regras para a escolha, pelos usuários, da empresa que será responsável
pela prestação do serviço, solicitamos esclarecimento quanto aos seguintes pontos:

De que forma será conduzido o processo de escolha ou votação?

Quais critérios serão adotados para a definição do resultado em caso de empate?

 
 Solicitamos, por favor, a confirmação desta missiva.
 
obrigada! 

Talita Teizen
Mercado Público

Cel. : +55 (11) 99288-3691
Talita.teizen1@pluxeegroup.com
 
www.pluxee.com.br
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